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PROPOSIÇÃO' Eme.rda modificativa ao Projeto de Lei n" 1.8/2021., que denomina com o nome
Dom Mauro Âparecido dos Santos, o Cemitério Cenual.

PROPONE,NTE,S: MÀIORIÀ DOS VE,REÀDORE,S
RELA'IOR: Pedro Sampaio/PSC
PÀRE,CE,R DÂ COMISSÀO: FAVORÂVEL A ,RECEDIDOLtÍLt&zte §
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I - RE,I-ÂTORIO Dire'.oría LLj;s,.ii,,ê

Compete à Comissão de Jusuça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislatrva das proposições,

Â Emenda modificatwa üsa modificar o art. 1.o do Pto;eto de Lei Orünária n" 18/2021., com a

seguinte redação:

Art. 1" Esta lei denomina com o nome Dom Mauro Aparecido dos Santos, o Cemitério
Central, localizado na Rua do Rosário n" 219, Baitro Ciro Nardi, nesta cidade de
Cascavel.

A tedaçào supra citada nào conflita com as matérias teservadas ao poder Executivo e outrâs

esperas do Poder Legislativo

Passando à análise quanto à rniciativa, não se vislumbta impedr.mentos pâÍâ proposição do

proieto em comento,haja vista que a Consutuiçào Federal outoÍga ao Município competêncía pata legislar sobre

âssuntos de interesse local, conforme pÍecontza o arttgo 30, I, da CF.
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II - FUNDÂMENTÂçÃo E voro Do REL,{ToR

Conforme já expücitado no paÍecer do ptojeto originário a Lei Orgâruca Murucipal em seu arugo

29, inciso XIV, atribü competência exclusiva da Càmaru, e indelegável:

"Conceder Título de Cidadão Honorádo ou conferir homenagens a pessoas gue,
reconhecidamente, tenham prestado serviços relevantes ao Município, Estado, União ou à

Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel (I-ei 6.706/201,7), estabelece no âtt.

126, incisos I, II e III, a exigência de uma séde de documentos que deverão acompanhar o projeto de lei:

Att, 126. O projeto de lei denominando bairros, logradouros ou bem próprios púbücos deverâ
ser instrúdo com os seguintes documentos:

I - Certidão de óbito e dados biográficos do homenageado,_-que deverão constar da
iustiÍicativa do Proieto de Lei. sendo disoensado a certidão de óbito ouando o nome
referir-se a reconhecida figura pública nacional, mantidas as exigências do art. L24;

II - Descricão correta dalocalizacão do bairro. logradouto ou bem otónrio núblico oue se

Dretende nomeaÍ. com mencáo exata do seu início e final e indicacão em maoa da
cidade:
III - Certidão do órsão técnico comoetente que os nomes orooostos atendem a nresente
lei.
Patâgtafo único. Nos casos de loteamentos novos, a denomrnação dos logradouros e

numeração aprovada no Decreto de Âprovação do Loteamento, expedido pelo Poder Executivo,
devendo o loteador atender aos itens constântes desta lei, em especial aalinea deste artrgo.

Nota-se que a presente emenda vem paÍa atender aos requisitos formais da legislação que

regulamenta o assunto, a emenda da proposição vem acompanhada da descrição correta da locahzação, do

bairro, logtadouro ou bem público que se pretende nomeaÍ, desta forma, cumpÍe os requisitos legais dispostos

pelo Código de Posturas Municipal.

Em tempo também cumpÍe tnformat ser desnecessâria a apresentação do atestado de óbito

poÍque o homenageado é reconhecida frg:ua púbüca em nosso Município, Estado e País, desta forma, também

resta cumprido os reqüsitos legars dtspostos pelo Código de Posturas Murucipal.
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Portanto, apôs avahar a matéría como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento

InteÍno, não se verifica a existência de r,ícios formais e legais que rmpeçam a regular ttamrtação da Emenda ao

Ptojeto aptesentado, deste modo, manifesto o meu AVOR,A.VEL

ereador /PSC

ili - voro DÂ coMrssÃo

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores pot unanimidade acompanham

o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto paVOnÁVEL à tramitação da Emenda n" 01 ao Projeto de

Lei n" 1,8/2021,.

É o Parecer.

Sala das Comrssões Permanentes

Cascar.el, 06 de abril de 2021

Telepar

Vereador/PSC Vereador /PSB
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